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ENCAMINHAMENTO:  À VOTAÇÃO – DIRETORIA COLEGIADA

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

1. DO OBJETO

1.1. Trata-se da análise do pedido de reconsideração apresentado pela empresa DANISTUR
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA., CNPJ 04.801.028/0001-89, face à Portaria nº 1.037, de 18 de
novembro de 2020 (4545261), publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 27 de novembro de
2020, na qual a Superintendência de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros - SUPAS
indeferiu o pedido de autorização da referida empresa para operar novos mercados,  por
inobservância ao disposto no art. 4º, caput, da Deliberação nº 134, de 21 de março de 2018 c/c art.
1º, inciso V da Deliberação nº 254, de 5 de maio de 2020.

2. DOS FATOS

2.1. Por meio de requerimento protocolado em 16 de fevereiro de 2017, a empresa
DANISTUR TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA., CNPJ 04.801.028/0001-89, solicitou autorização para
operar a linha São Félix do Xingu/PA a São Luiz/MA.

2.2. Em 18 de dezembro de 2019, visando ao atendimento do OFÍCIO CIRCULAR_SEI Nº
1188/2019/GETAU/SUPAS/DIR-ANTT (1966489), de 19 de novembro de 2019, que convocou a empresa
a apresentar documentação necessária à obtenção da LOP, a transportadora protocolizou o processo
n º 50500.427682/2019-50, o qual foi analisado conforme NOTA TÉCNICA SEI Nº
5447/2020/GEOPE/SUPAS/DIR (4544314), de 18 de novembro de 2020.

2.3. Isso posto, transcreve-se a seguir as considerações da supracitada Nota Técnica:
"(...)

Por meio da Resolução nº 4770, de 25 de junho de 2015, a regulamentação da prestação dos
serviços públicos regulares de transporte rodoviário cole vo interestadual e internacional de
passageiros foi ins tuída sob o regime de autorização, conforme estabelecido pela Lei nº
12.996/2014, que alterou a Lei 10.233/2001. Com isso, a Resolução nº 4.770/2015 definiu os
seguintes conceitos:

Mercado: também denominado par de localidade que caracteriza uma origem e
destino, qualquer combinação de dois municípios em unidades federativas distintas.

Linha: serviço regular de transporte rodoviário cole vo interestadual e
internacional de passageiros, vinculado a determinada autorizatária, que atende
um ou mais mercados, aberto ao público em geral, mediante pagamento
individualizado de tarifa, ofertado em determinado i nerário, conforme esquema
operacional pré-estabelecido;

Seção: é um serviço realizado em trecho de i nerário da linha, com fracionamento
de preço de passagem;

Licença Operacional: ato da A NTT, com a relação dos mercados autorizados, e
sua(s) respec va(s) linha(s), que autoriza a transportadora a executar a prestação
do serviço regular de transporte rodoviário cole vo interestadual ou internacional
de passageiros.

Em 22 de outubro de 2019, foi publicada a Deliberação nº 955 que, visando a remoção das
barreiras de entrada e de saída em um ambiente de livre e aberta compe ção, com preços livres e
sem prazo de vigência, estabeleceu alterações na legislação vigente e, assim, para a análise de
novos mercados passou-se a considerar os seguintes dispositivos legais:

Deliberação nº 134/2018:

"Art. 4º Somente serão deferidos novos mercados às transportadoras detentoras de
termos de autorização de que trata a Resolução nº 4.770, de 25 de junho de 2015
se estas estiverem enquadradas no nível de implantação I do MONITRIIP.

(...)

§ 4º O disposto no caput não se aplica às transportadoras com termo de
autorização e que não sejam detentoras de licença operacional."

 

Resolução nº 4.770/2015:

"Art. 25. As transportadoras habilitadas nos termos do Capítulo I desta Resolução
poderão requerer para cada serviço, Licença Operacional, desde que apresentem,
na forma estabelecida pela ANTT:

I - os mercados que pretende atender;
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II - relação das linhas pretendidas, contendo as seções e o itinerário;

III - frequência da linha, respeitada a frequência mínima estabelecida no Art. 33
desta Resolução;

IV - esquema operacional e quadro de horários da linha, observada a frequência
proposta;

V - serviços e horários de viagem que atenderão a frequência mínima da linha,
estabelecida no Art. 33 desta Resolução;

VI - frota necessária para prestação do serviço, observado o disposto no art. 4º da
Lei nº 11.975, de 7 de julho de 2009;

VII - relação das garagens, pontos de apoio e pontos de parada;

VIII - relação dos terminais rodoviários;

IX - cadastro dos motoristas; e

X - relação das instalações para venda de bilhetes de passagem nos pontos de
origem, destino e seções das ligações a serem atendidas."

A empresa foi convocada por meio do O FÍCIO CIRCULA R SEI Nº 1188/2019, de acordo com os
registros desta Agência, a empresa não possuía Licença Operacional - LO P, portanto foi
desconsiderado para convocação o Nível de Implantação para os dados enviados no Sistema de
Monitoramento do Transporte Interestadual e Internacional Cole vo - MO NITRIIP, conforme
disposto no art. 4, § 4º da Deliberação nº 134/2018.

No entanto, a Deliberação nº 254/2020, que estabeleceu diretrizes a serem observadas pela SUPA S
na análise de pleitos de mercados novos, dispôs em seu art. 1º, inciso V: 

"V - atestar, no caso em que a verificação do nível de implantação do MO NITRIIP
tenha ocorrido há mais de 60 (sessenta) dias, que a empresa permanece no nível de
implantação I do Monitriip, para fins de cumprimento do disposto no caput do art.
4º da Deliberação nº 134, de 21 de março de 2018."

Assim, em atendimento ao disposto na Deliberação nº 254/2020, foi verificado o nível de
implantação do Monitriip mais recente da empresa (outubro/2020), que consta como nível 2B (SEI
nº 4544200).

Em razão da emergência de saúde pública decorrente do Covid-19, a Resolução nº 5.893/2020
definiu novos níveis de implantação do MO NITRIIP pelas empresas como forma de flexibilização da
implantação do Monitriip pelas empresas. Conforme ar go 10 da citada resolução, serão deferidos
novos mercados às transportadoras somente se estas es verem enquadradas no nível de
implantação I e II -A do Monitriip: 

"Art. 10. O nível de implantação II do Sistema de Monitoramento do Transporte
Interestadual e Internacional Cole vo - Monitriip, de que trata o inciso II do art. 2º
da Deliberação nº 134, de 21 de março de 2018, será apurado da seguinte forma:

I - Nível de implantação II -A:

a) recebimento dos dados do subsistema embarcado igual ou superior a
60%(sessenta por cento) dos prefixos; e

b) recebimento dos dados do subsistema não embarcado igual ou superior a 60%
(sessenta por cento) dos prefixos.

II - Nível de implantação II -B: recebimento dos dados fora dos parâmetros
estabelecidos no inciso I.

Parágrafo único. Cumpridas as demais exigências regulatórias, serão deferidos
novos mercados às transportadoras somente se estas es verem enquadradas no
nível de implantação I e II -A do Monitriip." (grifo nosso)

Com base nesta nova definição, em relação ao nível de implantação do Monitriip, a
empresa não manteve o nível requerido para solicitação de mercados.

Sendo o nível I e II-A  de implantação do MO NITRIIP um critério determinante para a outorga de
mercados, o pedido não atende os requisitos para deferimento, por inobservância ao disposto
no ar go 1º, inciso V da Deliberação nº 254, de 5 de maio de 2020 e no parágrafo único do ar go
10 da Resolução nº 5.893, de 2 de junho de 2020."

2.4. Assim sendo, foi publicada a PORTARIA Nº 1.037 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020, que
indeferiu o pedido de autorização para operar os mercados pleiteados pela empresa, por
inobservância ao disposto no art. 4º, caput, da Deliberação nº 134, de 21 de março de 2018 c/c art.
1º, inciso V da Deliberação 254, de 5 de maio de 2020.

2.5. Inconformada com a Decisão, em 02 de dezembro do mesmo ano, por meio do
protocolo nº 50500.128141/2020-85, a empresa apresentou à ANTT pedido de reconsideração,
argumentando que, à época do requerimento dos mercados, cumpria integralmente com os requisitos
exigidos pela ANTT.

2.6. Em síntese, a empresa alegou que ao ser convocada para apresentar a documentação
necessária à análise do pedido, em conformidade com o disposto no art. 4, § 4º da Deliberação nº
134, de 2018, foi desconsiderado o nível de implantação do MONITRIIP, visto que não possuía Licença
Operacional – LOP.

2.7. Esclareceu que passou a ter a citada licença tão somente quando da publicação da
Deliberação nº 141, de 24 de março de 2020, por meio da qual foram deferidos mercados oriundos de
transferência da empresa PARATINS TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

2.8. Afirmou, ainda, que foi impossibilitada de iniciar a operação dos mercados transferidos
e de cumprir as exigências em relação ao MONITRIIP, devido às restrições impostas pelos Estados e
Municípios aos serviços de transportes rodoviário interestadual de passageiros em razão da pandemia
da COVID 19.

2.9. Citando situações analisadas pela ANTT, requereu que seja ofertada interpretação
análoga à constante do PARECER n. 00405/2020/PF-ANTT/PGF/AGU (4663383), que sugere a utilização
do MONITRIIP do mês de fevereiro de 2020 a todas as empresas que se viram impedidas de a ngir
nível adequado em razão de força maior no período de pandemia. 

2.10. Com vistas ao assessoramento jurídico acerca da questão, em 14 de dezembro de 2020,
foi realizada reunião entre a SUPAS e a Procuradoria Federal junto à ANTT – PF-ANTT (4772112), com
os seguintes encaminhamentos finais:
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"2. É possível aplicar o entendimento do Parecer n. 00405/2020/PF-A NTT/PGF/AGU ao caso da
empresa DA NISTUR TRA NSPO RTE RO DOVIA RIO LTDA, de forma análoga, dispensando-a de
apresentar dados do Monitriip para o período em que esteve vigente a Resolução nº 5.893/2020,
resultando no deferimento do pleito de mercados novos?

 Resposta: não deve ser exigida a apresentação do nível de MO NITRIIP a empresa que não estava,
no momento da formulação do pedido, obrigada a apresenta-lo, por considerar inaplicável a
Deliberação ANTT 254/2020 como forma de criar exigência regulatória anteriormente inexistente."

2.11. O pedido de reconsideração foi, então, analisado pela Gerência Operacional de
Transporte de Passageiros - GEOPE mediante a NOTA TÉCNICA SEI Nº
4097/2021/GEOPE_MERC/GEOPE/SUPAS/DIR (7420760), de 22 de julho de 2021, nos seguintes
termos:

"A empresa alega, em síntese, que apesar de ter solicitado o início de operação em razão das
restrições impostas pelos estados e municípios, foi impedida de operar. Assim, solicita que seja
dada interpretação análoga à constante do PA RECER n. 00405/2020/PF-A NTT/PGF/AGU
(4663383), que sugere a u lização do Monitriip do mês de fevereiro a todas as empresas que se
viram impedidas de atingir nível adequado em razão de força maior no período de pandemia. 

De acordo com os registros desta Agência, a empresa requerente não possuía Licença Operacional
(LO P) na data do protocolo do pedido (16/02/2017). Por essa razão, conforme o art. 4º, § 4º, da
Deliberação nº 134, de 2018, não foi verificado o nível de implantação do Monitriip na análise de
admissibilidade.

Porém, em 26/03/2020, foi publicada a Deliberação nº 141/2020, que deferiu a transferência de
mercados da empresa PA RATINS TRA NSPO RTE E TURISMO LTDA para a empresa requerente, com a
emissão da Licença Operacional nº 173conforme consta no processo nº 50500.314292/2019-11.
Considerando que em 13/04/2020 a empresa solicitou início imediato da operação da linha
GOIÂNIA (GO) - XINGUARA (PA), está, portanto, obrigada a transmitir os dados do Monitriip.

Quanto à aplicação do Parecer n. 00405/2020/PF-A NTT/PGF/AGU, o caso em estudo apresentava
muitos fatos divergentes para aplicação do entendimento do citado parecer, uma vez que a
empresa solicitou início imediato em momento em que já se iniciavam as restrições para contenção
da Pandemia, sendo possível solicitar postergar o início de operação, conforme previsto pelo Art.
44º da Resolução nº 4.770/2015,  bem como que o citado parecer em geral estava
sendo aplicado às empresas que possuíam nível 1 de Monitriip e foram impedidas de manter
esse nível em razão das restrições, enquanto a solicitante, desde o inicio da operação da linha
(abril/2020) até a data da análise do pedido (vide histórico 7418168), permaneceu no nível 2 de
implantação do Monitriip, requerendo assim, que seja retornada à condição de entrante e de não
envio dos dados. 

Porém, essa interpretação acerca da aplicabilidade da Deliberação nº 254/2020 foi considerada
equivocada, sendo remediada pela análise da Diretoria Eduardo Marra, manifestada no Voto DEM
20 (5982270), com o qual a GEOPE está plenamente de acordo:

Com o devido respeito ao nobre Órgão de Assessoramento Jurídico, a orientação
transmi da não parecer abrigar a melhor interpretação dos disposi vos
regulamentares citados. Ao reverso, parece-nos que a diretriz trazida pela
Deliberação nº 254/2020 quanto à verificação do nível mais atual do Monitriip não
se cons tui em novel obrigação, mas de mera norma interpreta va ou, quando
muito, de reforço da observância do caput do art. 4º da Deliberação 134/2018, que
afirma: 

Art. 4º Somente serão deferidos novos mercados às transportadoras
detentoras de termos de autorização de que trata a Resolução nº
4.770, de 25 de junho de 2015 se estas es verem enquadradas no
nível de implantação I do MONITRIIP. 

... 

§ 4º O disposto no caput não se aplica às transportadoras com
termo de autorização e que não sejam detentoras de licença
operacional. 

 

Resta-nos evidente que a exceção trazida pelo § 4º visou tão somente evitar que o
requisito do caput do art. 4º se cons tuísse em uma barreira à entrada de novas
empresas, o que poderia se configurar como abuso de poder regulatório, conforme
o art. 4º da Lei 13.874/2019 – Lei de Liberdade Econômica, na medida em que
empresas que não operavam no setor não teriam como obter o nível requerido
do Monitriip.

 

Assim, para os fins da Deliberação nº 134/2018, empresas que não possuem licença
operacional na data de protocolização do requerimento, equivaleriam àquelas
autorizatárias enquadradas no nível de implantação 1 do Monitriip. 

 

Por seu turno, a finalidade da verificação posterior do nível de Monitriip prevista na
Deliberação nº 254/2020 visa tão somente garan r a efe vidade do disposto
no caput do art. 4º da Deliberação nº 134/2018, que por sua vez se presta a dar fiel
cumprimento ao disposto no art. 47 da Resolução nº 4.770/2015. 

 

Então aqui reside a divergência com a PF-A NTT, que aparentemente entende a
disposição do inciso V do art. 1º da Deliberação nº 254/2020 como uma exigência,
quando em verdade se trata de mero procedimento de verificação da regra
do caput do art. 4º da Deliberação nº 134/2018, que se mostra necessário em razão
do (em regra largo) lapso temporal existente entre a data de protocolização do
requerimento de novos mercados e o efe vo momento de sua análise, a par r
das disposições da Instrução Normativa nº 1/2020. 

 

Portanto, o Parecer 00405/2020/PFANTT/PGF/AGU não se aplica ao presente caso.

Dessa forma, o pedido de mercado da empresa DA NISTUR TRA NSPO RTE RO DOVIA RIO LTDA, CNPJ
nº 04.801.028/0001-89, foi CO RRETA MENTE INDEFERIDO pela PO RTA RIA Nº 1.037 DE 18 DE
NOVEMBRO DE 2020 (4545261), DO U de 27/11/2020, por inobservância ao disposto no art. 4º,
caput, da Deliberação 134, de 21 de março de 2018 c/c art. 1º, inciso V da Deliberação 254, de 5
de maio de 2020.

Diante do exposto, sugere-se conhecer o pedido de reconsideração e, no mérito, negar-lhe
provimento."
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2.12. Observa-se que, por ter adquirido a Licença Operacional nº 173, por transferência de
mercado, e solicitado o início da respec va operação em 13 de abril de 2020, sem ter optado pela
interrupção dos serviços no período crí co da pandemia, a área técnica avaliou que a DANISTUR
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA. passou a se sujeitar, também, à disciplina do artigo 47 da Resolução
nº 4.770/2015, que prevê:

Art. 47. Para operação das linhas, a autorizatária deverá implantar Sistema de Monitoramento do
Transporte Interestadual e Internacional de Passageiros, a par r de 90 (noventa) dias da emissão
das Licenças Operacionais, ou a par r de 30 de novembro de 2016, o que ocorrer primeiro, nos
termos de Resolução específica da ANTT.

2.13. Igualmente, em plena concordância com o Voto DEM 20, de 13 de abril de 2021
(5982270), a SUPAS avaliou que a empresa passou a estar sujeita ao disposto no ar go 4º da
Deliberação nº 134/2018, bem como ao inciso V do ar go 1º da Deliberação nº 254/2020, visto que
estes visam a disciplinar o cumprimento ao previsto no art. 47 da Resolução nº 4.770/2015.

2.14. Segundo o histórico 7418168 rela vo ao nível de implantação do Monitriip da empresa,
desde o início da operação da linha até a data da análise do pedido, a requerente permaneceu no
nível 2, razão pela qual entendeu pelo indeferimento do pleito por não atendimento as exigências
regulatórias. 

2.15. Assim, elaborou o RELATÓRIO À DIRETORIA SEI Nº 390/2021 (7502769), em que
manteve a avaliação da área técnica, entendendo pela não reconsideração do pedido, e encaminhou
os autos à Diretoria Colegiada, recomendando  conhecer do recurso, e no mérito, negar-lhe
provimento. 

2.16. Outrossim, sugeriu a anulação da Decisão SUPAS nº 388, de 22 de julho de 2021
(7421120), publicada no D.O.U. de 27 de julho de 2021 (7478646), haja vista que inadvertidamente, ao
invés de encaminhar recurso à Diretoria Colegiada, conforme § 1º do art. 56 da Lei 9.784/1999, a
SUPAS proferiu decisão.

2.17. O processo foi distribuído, mediante sorteio realizado em 29 de julho de 2021, a esta
DAP, para análise e proposição em Reunião de Diretoria.

3. DA ANÁLISE PROCESSUAL

3.1. Inicialmente, cabe destacar que o recurso apresentado pela DANISTUR TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA. é tempes vo, visto que foi protocolizado dentro do prazo de 10 (dez) dias
estabelecido (art. 59, caput, da Lei n. 9784/99),  bem como cumpre com os demais requisitos de
admissibilidade previstos na Lei nº 9.784, de 1999, que regula o processo administra vo no âmbito da
Administração Pública Federal, na medida em que foi interposto pela parte legí ma (por meio de seu
representante legal, nos termos da documentação juntada aos autos no Documento SEI
1965712), perante a autoridade competente para apreciá-lo (apresentado junto à SUPAS, que após a
não reconsideração por meio do RELATÓRIO À DIRETORIA SEI Nº 390/2021 (7502769) encaminhou à
Diretoria Colegiada), bem como foi apresentado sem exaurimento da esfera administra va (art.
56, da Lei n. 9784/99).

3.2. Passando à análise do mérito, como se observa, a documentação para requerer os
mercados foi apresentada pela empresa DANISTUR TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA. em 16 de
fevereiro de 2017, quando ainda não possuía LOP, tendo sido convocada em 19 de novembro de 2019
a encaminhar a documentação necessária a obtenção da sua licença, tendo esta sido analisada em 18
de novembro de 2020.

3.3. Ocorre que, em 13 de abril de 2020, data em que já vigoravam as restrições trazidas
pelas medidas de enfrentamento à COVID19, a empresa solicitou o início imediato da operação de
outra linha, advinda por transferência de mercados, mesmo sendo possível requerer sua postergação,
conforme previsto pelo Art. 44º da Resolução nº 4.770/2015, in verbis:

Art. 44. Após a obtenção da Licença Operacional, a autorizatária deverá iniciar a operação em até
30 (trinta) dias, admitida sua prorrogação desde que por motivo justificado e aceito pela ANTT.

3.4. A par r de então, a sociedade empresária passou a se sujeitar à disciplina do art. 47 da
Resolução nº 4.770/2015, e, por conseguinte, ao caput do art. 4º da Deliberação nº 134/2018 e do
inciso V do art. 1º da Deliberação nº 254/2020.

3.5. Diante disso, em que pese a supracitada orientação da PF-ANTT, emi da em sede de
assessoramento, no sen do de que “não deve ser exigida a apresentação do nível de MONITRIIP a
empresa que não estava, no momento da formulação do pedido, obrigada a apresentá-lo, por
considerar inaplicável a Deliberação ANTT 254/2020 como forma de criar exigência regulatória
anteriormente inexistente”, com a devida vênia, manifesto concordância com o exposto no Voto DEM
20, de 2021 (5982270), do qual convém, ainda, destacar o que se segue:

“Entender em sen do contrário equivaleria a gerar um desincen vo ao envio das informações
do Monitriip, justamente um dos obje vos almejados com a edição da Deliberação nº 134/2018,
que se prestou a dar cumprimento à regra do art. 47 da Resolução nº 4.770/2015.  

 Não bastasse toda a argumentação já lançada, convém mencionar que a denúncia que ensejou a
instauração do TC 033.359/2020-2 no âmbito do Tribunal de Contas da União, do que resultou a
cautelar impedi va do deferimento de novos mercados até ulterior pronunciamento da Corte,
aponta como um dos seus fundamentos o suposto fato de que a A NTT estaria concedendo licenças
operacionais a empresas que não atendem ao nível I do MONITRIIP. 

 Outrossim, o Ministro Relator fez constar no ato decisório a seguinte orientação:

 28.6. orientar a unidade técnica para que priorize a instrução dos autos, devendo se pronunciar
sobre os procedimentos e critérios adotados pela A NTT para emissão de autorizações de
transporte rodoviário de passageiros interestadual e internacional, no tocante: a) à observância da
ordem cronológica das análises realizadas sobre os pedidos de novos mercados; b) à definição
prévia dos requisitos para deferimento ou indeferimento dos pedidos; c) ao atendimento dos
padrões previstos no Sistema de Monitoramento (Monitriip), por parte das empresas autorizadas;
(destacamos)
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 Mostra-se, portanto, aderente ao princípio da legalidade, além de conveniente e oportuno, que o
Colegiado firme como requisito regulatório para o deferimento de novos mercados a observância
do nível de Monitriip exigido para tanto, na forma defendida neste VOTO, vez que já posi vada
no caput do art. 4º da Deliberação nº 134/2018, bem como no inciso V do art. 1º da Deliberação
nº 254/2020.”

3.6. Com essas considerações, em consonância com o entendimento da área técnica, assim
como com o trazido no VOTO acima mencionado, avalio que deverá ser conhecido como RECURSO o
pedido de reconsideração realizado pela DANISTUR TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA., mas, no
mérito, lhe ser negado provimento, bem como ser anulada a Decisão equivocadamente proferida pela
SUPAS.

4. DA PROPOSIÇÃO FINAL

4.1. Ante o exposto, VOTO por:

a)      Conhecer o pedido de recurso, protocolo nº 50500.128141/2020-85, da empresa
DANISTUR TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA, CNPJ nº 04.801.028/0001-89, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se os termos da Portaria nº 1.037, de 18 de novembro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União em 27 de novembro de 2020; e. 

b)      Anular a Decisão SUPAS nº 388, de 22 de julho de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 27 de julho de 2021. 

 

Brasília, 10 de agosto de 2021.

 

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA 

DIRETOR
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